
L E I n9 1.864, de 06 de maio de 1.985. 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGO NO QUADRO DOS 

FUNCIONÃRIOS DA PREFEITURA MUNICIP�.L DE TAQUA 
-

RITINGA, E DÃ OUTRAS PROVID2NCIAS. 

o SENHOR DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA, Prefeito Muni cipal de Taauaritin . -

ga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promul

ga a seguinte Lei:-

ARTIGO 19 - Fica criado, no Quadro dos Funcio 
-

nários da Prefeitura �unicipal de Ta�uaritinga, impasto pela Lei n9 

1.848, de 13 de dezembro de 19e4, no ôRc10 �UNICIPAL do DEP�P��.MENTO -

DE \'IAÇ'Jl.C E OBRAS POBLICAS, C:nidade SETOR DE OBRAS :F CONSEPVA('ÃO, um 

cargo de ARQUITETO-URBANISTA, de provimento efetivo-isolado, da refe-
-

rencia 14. 
-

ARTIGO 29 - As despesas decorrentes com a e

xecução da presente Lei, correrão por conta de verbas próprias do orç! 

mento vigente, suplememtadaasse necessárias. 

ARTIGO 39 - Esta �i entrará em vigor na data 
i 

de s,ua publicação, revogadas as disposiç-es em. contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQ AP INGA, s 06 maio de 1.985. 

Registrada e publicada aa Secretaria da Prefeitura, na data supra. 
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